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ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1   – DO   OBJETO

1.1 – Locação de estrutura para realização de eventos, com montagem e desmontagem, para
a Secretaria Municipal de Assistência Social,  Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde e Gabinete do Prefeito, pelo período de 12 (doze) meses.

1.2 – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º
e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

2   – DA   JUSTIFICATIVA

2.1 – A prestação dos serviços é necessária para atender à demanda dos eventos realizados
pelas diversas secretarias do Município com uma infraestrutura adequada. 

3   – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 – A prestação dos serviços será realizada nas condições estabelecidas no presente termo
e no edital e seus anexos e no termo de contrato, seguindo os parâmetros de qualidade, com
emprego de ferramental  apropriado,  e  dispondo  de infraestrutura  e  de  equipe  qualificada
suficientes a perfeita execução do objeto contratado.

3.2 – Os serviços serão prestados mediante solicitação do Gabinete do Prefeito, conforme a
necessidade,  através  de  “Ordem  de  Serviço”,  constando:  unidade  requisitante,
especificação do(s) serviço(s), local e data do evento, assinatura identificada das partes.

3.3 – A empresa vencedora será comunicada da prestação dos serviços com antecedência de
48 (quarenta e oito) horas da data de realização do evento. 

3.4  –  O  prazo  para  a  execução  dos  serviços  será  de  no  mínimo  06  (seis)  horas  de
antecedência do horário de início de cada evento, para que sejam devidamente vistoriados,
não sendo aceitos quaisquer atrasos.

3.5 – O início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do
termo de contrato, e a fiscalização adotará junto a empresa vencedora, oportunamente, todas
as providências necessárias.

4   –     DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO ESTIMADO    

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO

UNITÁRIO 
SUBTOTAL

01 20 DIÁRIA

LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO,  MESA DIGITAL 
PROFISSIONAL, 12 MOVING HEAD, 24 
CANHÕES DE LED, 12 CANHÕES PAR 64 LED, 
02 STROBO DE 2000W, 02 MÁQUINAS DE 
FUMAÇA

R$ 3.300,00 R$ 66.000,00
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02 61 DIÁRIA

LOCAÇÃO BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, EM
POLIETILENO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIA, COMPOSTO DE PORTA DE DEJETOS, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS (1,10X1,20)M

R$ 246,66 R$ 15.046,26

03 06 DIÁRIA

LOCAÇÃO CAMARIM 30M², PISO EM MADEIRA 
REVESTIDO COM CARPETE, SUSTENTADO 
COM PERFIS DE ALUMÍNIO, COBERTO COM 
TENDA PIRÂMIDE DE LONA PVC BRANCA, 
ITENS MÍNIMOS INCLUSOS: AR 
CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 12.000 BTUS, 
REFRIGERADOR DE NO MÍNIMO 260L, MESA 
COM 04 CADEIRAS E SOFÁ DE 04 LUGARES 

R$ 2.175,00 R$ 13.050,00

04 14 DIÁRIA

LOCAÇÃO PALCO ALUMÍNIO (10X6)M, MODELO 
CONCHA, COM REGULAGEM DE ALTURA, LONA
ANTICHAMAS EM PVC BRANCA, ESTRUTURA 
METÁLICA, PISO EM MADEIRA NAVAL, TELA NO 
ENTORNO, ESCADAS, HOUSE MIX (6X6)M COM 
PISO NAVAL E FECHAMENTO LATERAL

R$ 3.200,00 R$ 44.800,00

05 05 DIÁRIA

LOCAÇÃO PALCO DE ALUMÍNIO (10X8)M, 
MODELO CONCHA, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, LONA ANTICHAMAS EM PVC BRANCA, 
ESTRUTURA METÁLICA, PISO EM MADEIRA 
NAVAL, TELA NO ENTORNO, ESCADAS, HOUSE 
MIX (6X6)M COM PISO NAVAL E FECHAMENTO 
LATERAL

R$ 3.933,33 R$ 19.666,65

06 34 DIÁRIA
LOCAÇÃO TENDA EM PVC BRANCA 18M², 
MODELO PIRÂMIDE, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, LONA ANTICHAMAS

R$ 533,33 R$ 18.133,22

07 24 DIÁRIA
LOCAÇÃO TENDA EM PVC BRANCA 100M², 
MODELO PIRÂMIDE, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, LONA ANTICHAMAS

R$ 2.716,66 R$ 65.199,84

08 15 DIÁRIA

LOCAÇÃO SOM DE GRANDE PORTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS DE SUB 
GRAVE 18”, 16 CAIXAS DE MÉDIO GRAVE 12”, 
08 CAIXAS CORNETA TITANIUM, 02 
AMPLIFICADORES COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 8000W RMS, 02 AMPLIFICADORES COM
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 6000W RMS, 02 
AMPLIFICADORES COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 1000W RMS, 01 EQUALIZADOR DE 31 
BANDAS, 01 CROSSOVER DIGITAL, 01 EFEITO 
DIGITAL, 01 RÉGUA 10 CANAIS, 02 MESAS 
DIGITAIS DE 64 CANAIS M07 OU SIMILAR, SOM 
DE PALCO, 08 CAIXAS MONITORAS PARA 
RETORNO ATIVA, 04 CAIXAS DE SUB GRAVE 
18”, 04 CAIXAS DE MÉDIO GRAVE 12”, 04 
CAIXAS CORNETA TITANIUM, 01 CONJUNTO DE
CAIXAS COM CABEÇOTE PARA CONTRABAIXO 
800W, 01 CAIXA AMPLIFICADA PARA GUITARRA,
01 BATERIA COMPLETA, 01 AMPLIFICADOR 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 6000W RMS, 01 
AMPLIFICADOR COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
1000W RMS, 01 EQUALIZADOR DE 31 BANDAS, 
01 RÉGUA 10 CANAIS, 01 CROSSOVER DIGITAL,
02 AMPLIFICADORES DE FONE COM 10 
CANAIS, 10 FONES IMPORTADOS, 01 
EQUIPAMENTO PARA EFEITO DE VOZ, 01 

R$ 5.066,66 R$ 75.999,90
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COMPRESSOR PARA VOZ, 01 CONSOLE 
DIGITAL COM 64 CANAIS DIGITAIS, 02 KITS DE 
BATERIA COM 16 PEÇAS, 24 MICROFONES 
COM FIO, 04 MICROFONES SEM FIO, 20 
PEDESTAIS

09 16 DIÁRIA

SOM DE MÉDIO PORTE, CONTENDO NO 
MÍNIMO 08 CAIXAS DE SUB GRAVE 18”, 08 
CAIXAS DE MÉDIO GRAVE 12”, 04 CAIXAS 
CORNETA TITANIUM, 01 AMPLIFICADOR COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000W RMS, 01 
AMPLIFICADOR COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
6000W RMS, 01 AMPLIFICADOR COM POTÊNCIA
DE NO MÍNIMO 1000W RMS, 01 EQUALIZADOR 
DE 31 BANDAS, 01 CROSSOVER DIGITAL, 01 
EQUIPAMENTO PARA EFEITO DIGITAL, 01 
RÉGUA DE NO MÍNIMO 10 CANAIS, 01 MESA DE 
NO MÍNIMO 64 CANAIS M07 OU SIMILAR, SOM 
DE PALCO, 02 CAIXAS MONITORAS PARA 
RETORNO ATIVA, 02 CAIXAS DE SUB GRAVE 
18”, 02 CAIXAS DE MÉDIO GRAVE 12”, 02 
CAIXAS CORNETA TITANIUM, 01 CONJUNTO DE
CAIXA COM CABEÇOTE PARA CONTRABAIXO 
DE NO MÍNIMO 800W, 01 CAIXA AMPLIFICADA 
PARA GUITARRA, 01 BATERIA COMPLETA, 01 
AMPLIFICADOR COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
6000W RMS, 01 AMPLIFICADOR COM POTÊNCIA
DE NO MÍNIMO 1000W RMS, 01 EQUALIZADOR 
DE 31 BANDAS, 01 RÉGUA 10 CANAIS, 01 
CROSSOVER DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR DE 
FONE COM NO MÍNIMO 10 CANAIS, 10 FONES, 
01 EQUIPAMENTO PARA EFEITO DE VOZ, 01 
COMPRESSOR DE VOZ, 01 CONSOLE DIGITAL 
COM NO MÍNIMO 64 CANAIS, 02 KITS DE 
BATERIA COM 16 PEÇAS, 12 MICROFONES 
COM FIO, 04 MICROFONES SEM FIO, 20 
PEDESTAIS

R$ 4.066,66 R$ 65.066,56

10 30 DIÁRIA

SOM DE PEQUENO PORTE, CONTENDO NO 
MÍNIMO 04 CAIXAS SUB 15 800W, 04 CAIXAS 
CORNETA TITANIUM 600W, 04 CAIXAS DE 
TWITTER 100W, 02 AMPLIFICADORES COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1000 XRMS, 01 
EQUALIZADOR 31 BANDAS, 01 COMPRESSOR, 
01 CONSOLE DIGITAL 32 CANAIS, 01 
EQUIPAMENTO PARA EFEITO DE VOZ, 06 
MICROFONES COM FIO, 04 MICROFONES SEM 
FIO, 04 PEDESTAIS

R$ 2.133,33 R$ 63.999,90

PREÇO TOTAL: R$ 446.962,33

4.1 –  O preço total estimado pelo Município para o objeto da licitação é de  R$ 446.962,33
(quatrocentos e quarenta e seis mil e novecentos e sessenta e dois reais e trinta e três
centavos).
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5   –   DO RECEBIMENTO

5.1 – O recebimento ocorrerá em 02 (duas) etapas:

5.1.1 – Recebimento Provisório: O objeto será recebido provisoriamente na data da entrega
da fatura/nota fiscal referente aos serviços prestados;

5.1.2  –  Recebimento Definitivo:  No prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  após o recebimento
provisório, a fiscalização avaliará as características do objeto que, estando em conformidade
com  as  especificações  exigidas,  fará  o  recebimento  definitivo  atestando  a  respectiva
fatura/nota fiscal. 

5.2 – O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade civil
da  empresa  vencedora  pela  solidez  e  segurança  do  serviço,  nem  ético-profissional  pela
perfeita  execução  do objeto  contratado,  dentro  dos  limites  estabelecidos  pela  lei  ou  pelo
edital. 

5.3  – A empresa vencedora é  obrigada a reparar,  corrigir,  remover  ou substituir,  as  suas
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato,  se  verificar  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou que a impeçam.

6   – DA   FISCALIZAÇÃO

6.1  –  A fiscalização,  com  fundamento  no  art.  67,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  cabe  ao
Município,  que a  seu critério e por  meio  dos servidores  abaixo  relacionados,  designados
através de portaria,  deverão exercê-la  de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as
fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da empresa contratada,
sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Gabinete do Prefeito:  Amanda Guimarães do Amaral  –  Matr.  10918 – Coordenadora de
Divulgação e Fábio da Silva Domingos – Matr. 50594 – Coordenador de Cadastro Imobiliário;

Secretaria de Assistência  Social:  Joquebede Marceli  Geronimo Borges  – Matr.  50073 –
Cuidadora  Social  e  Marcela  Lemos de Souza –  Matr.  50668 – Assessora  de Compras e
Licitações;

Secretaria de Educação:  Ana Paula Azevedo de Oliveira – Matr. 10406 – Professora do 1º
Segmento do 1º ao 5º Ano e Valeria Erthal Villela – Matr. 50512 – Coordenadora de Compra
de Merenda Escolar;

Secretaria de Saúde: Gabriel de Aguiar Lima – Matr. 50647, Assessor de USB e Gestão de
RH e Luiz Carlos Prates da Silva – Matr. 50579 – Assessor Especial de Regulação, Controle,
Avaliação e Auditoria.

6.2 – A empresa contratada deverá aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município. 

6.3  –  A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  do  Município  em  nada  restringem  a
responsabilidade  integral  e  exclusiva  da  empresa  contratada  quanto  a  integridade  e  a
correção da execução das prestações a que se obriga, suas consequências e implicações
perante terceiros.
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7   – DO   PAGAMENTO

7.1  –  O pagamento  deverá  ser  realizado  em 30  (trinta)  dias,  mediante  apresentação  da
fatura/nota fiscal, atestada pelos fiscais designados, acompanhada da Ordem de Serviço, do
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos do INSS, da Certidão
Negativa  de  Débitos  do  Município  e  do  termo  de  contrato  assinado  e  publicado,  após
autuação do mesmo no Protocolo do Município. 

8   – DA   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
8.1  –  A despesa correrá pelos  códigos de despesa abaixo  relacionados,  dos  orçamentos
vigentes do Município de Comendador Levy Gasparian, Fundo Municipal de Assistência Social
e Fundo Municipal de Saúde. 

SECRETARIA DOTAÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

FICHA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.040.000.10.301.0026.2.553 3.3.90.39.00 12

EDUCAÇÃO 20.024.000.12.361.0023.2.025 3.3.90.30.00 48

EDUCAÇÃO 20.024.000.12.361.0023.2.028 3.3.90.39.00 60

EDUCAÇÃO 20.024.000.13.392.0024.2.047 3.3.90.39.00 174

GABINETE DO
PREFEITO

 20.021.000.04.122.0002.2.010 3.3.90.39.00 05

SAÚDE 30.030.000.10.301.0026.2.553 3.3.90.39.00 12

Cristina Bonforte Serpa Vasconcelos
Secretária de Assistência Social

Wellington Luis Soares
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Marcelo Fernandes de Oliveira
Chefe de Gabinete

Hedílio de Araújo Cortez
Secretário Municipal de Saúde
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